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TABELA 2 Czt 

Suplemenlaçáo 
15 Secretaria de Obras e Saneamento 

Administração Indireta 
15.56 Oepto. de Aguas e Energia Elétrica — DAEE 

TOTAL 73.440.000,00 
2.' Quota 73.440.000,00 

TABELA 3 Cz$ 
Suplementaçio 

Discriminativo da Despesa por Suprograma a Nivel de Elemento 
OrQâo 15.56 — Depto. de Aguas e Energia Elétrica — DAEE 

Categoria Econômica Especificação 
, Total Subprogramas 

03.07.021 13.54.458 
3.2.6.2 Outros Encargos da Divida 

Contratada 
1.440.000,00 1.440.000,00 
4.1.1.0 Obras e Instalações 

144.000.000,00 144.000.000,00 
TOTAIS 
145.440.000,00 1.440.000,00 144.000.000,00 

DECRETO N.° 26.881, DE 11 DE MARÇO DE 1987 
Declara Área de Proteção Ambiental todo 
território da Ilha Comprida 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
dispõem os artigos 8 . ° e 9 . ° da Le i Federal n . ° 6.902, de 23 de 
abril de 1981, o artigo 9. ° , inciso V I d a Le i Federal n . ° 6.9 38, 
de 31 de agosto de 1981, c 

Considerando que a Ilha C o m p r i d a , juntamente com a 
Ilha do Cardoso, a Ilha de Cananéia e a faixa litorânea do con
tinente na região compõem a área lagunar estuarina de Igua
pé /Cananéia, importante refúgio de recursos genéticos das es
pécies marinhas, ponto u t i l i z a d o pelas aves migratórias e área 
com dinâmica atual intensa de erosão e sedimentação e com 
u m sistema de drenagem parcialmente d e f i n i d o ; 

Considerando que a Ilha C o m p r i d a se constitui em i lha 
barreira que protege o M a r Pequeno e o Mar de Cananéia das 
influências diretas d o oceano; 

Considerando que a interligação entre a vegetação, a fau
na, o solo e a água da Ilha C o m p r i d a se c o m b i n a m , c o m p o n 
do u m frágil ecossistema em perfeito equilíbrio; 

Considerando que ocorrência natural de organismos 
aquáticos passíveis de cult ivo no Mar Pequeno e a já compro
vada viabi l idade de aquicul tura desta área como forma de de
senvolvimento em potencial para o que é indispensável a m a 
nutenção da boa qual idade do m e i o aquático; e 

Considerando existência de núcleos tradicionais de pesca
dores que tanto pela imposição do meio como por suas carac
terísticas culturais prat icam a pesca artesanal, atividade pr ior i 
tária à sua sobrevivência e que necessita ser est imulada e con
templada dentro da estrutura sócio-econômica desta região. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — É declarada Área de Proteção A m b i e n t a l 

todo o território da Ilha C o m p r i d a , nos Municípios de Iguapé 
e Cananéia, respeitada a legislação m u n i c i p a l . 

A r t i g o 2." — N a A P A da Ilha C o m p r i d a f icam proibidas 
ou restringidas: 

I — a implantação de atividades potencialmente p o l u i 
doras que possam afetar a qua l idade do ar, do solo e das águas 
superficiais, subterrâneas, em especial em áreas destinadas à 
aquicultura; 

II — a realização de obras de terraplenagem, drenagem, 
dragagem o u abertura de canais capazes de provocar sensível 
alteração da dinâmica do meio físico que ameace a integridade 
dos ecossistemas locais, pr inc ipalmente nas áreas de dunas, 
banhados, alagadiços e mangues; 

III — o exercício de atividades capazes de provocar acele
rada erosão dos terrenos o u acentuado assoreamento das cole
ções hídricas, bem como o uso de técnicas de manejo do solo 
ou outras atividades que c o m p r o m e t a m a integridade do meio 
físico; 

IV — o exercício de atividades que ameacem extinguir as 
espécies raras da f lora e da fauna local , especialmente os papa
gaios chauãs ( A m a z o n a brasiliensis). 

A r t i g o 3 . " — F icam estabelecidas na A P A da I lha C o m 
prida Zonas de V i d a Silvestre destinadas prioritariamente à 
salvaguarda da b iota , compreendendendo: 

I — os remanescentes da mata p l u v i a l de restinga; 
II — os banhados; 
III — as dunas ; 

IV — as áreas mencionadas no artigo 18 da Lei Federal 
n . ° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Ar t igo 4 . ° — Nas zonas de vida silvestre não será permi
t ida nenhuma atividade degradadora o u potencialmente cau
sadora de degradação ambienta l , inclusive o porte de armas de 
fogo e de artefatos o u de instrumentos de destruição da natu
reza. 

A r t i g o 5 . " — O Conselho Estadual do M e i o A m b i e n t e 
— C O N S E M A coordenará a implantação da Área de Proteção 
A m b i e n t a l da Ilha C o m p r i d a , estabelecendo as diretrizes e 
normas que deverão ser observadas por todos os órgãos e ent i 

dades que integram o Sistema Estadual d o M e i o A m b i e n t e — 
S I S E M A . 

Parágrafo único — Caberá à Secretaria do M e i o A m b i e n 
te a implantação d a A P A a que se refere o " c a p u t " deste arti
go, em colaboração c o m os órgãos e entidades da A d m i n i s t r a 
ção Estadual Centra l izada e Descentral izada ligados à preser
vação ambienta l , c o m os órgãos federais, com o Executivo dos 
municípios envolvidos e com as comunidades locais. 

A r t i g o 6 . ° — N a implantação da área de proteção am
biental serão aplicadas as medidas previstas na legislação e po
derão ser celebrados convênios visando a evitar ou i m p e d i r o 
exercício de atividades causadoras de degradação da qual idade 
ambiental . 

A r t i g o 7 ." — Este decreto entrará em vigor na da© de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
José Pedro de Oliveira Costa, 

Secretário Extraordinário do M e i o A m b i e n t e 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 11 de ~ 

março de 1987. 

DECRETO N.° 26.882. DE 11 DE MARÇO DE 1987 
Declara Área de Proteção Ambiental re
giões das Bacias Hidrográficas do Rio Pira
cicaba e do Rio Juqueri-Mirim e dá provi
dências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
Decreto-lei Federal n . ° 1.413, de 14 de agosto de 1975, no 
Decreto Federal n . ° 76.389, de 03 de outubro de 1975, e nas 
Leis Federais n . ° s 6 .902, de 27 de abr i l de 1981, e 6.938, de 
31 de agosto de 1981 e, 

considerando o acelerado processo de industrialização dos 
municípios da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba, aliado ao 
desenvolvimento intensivo das atividades agrícolas e agro-
industriais nela implantados , e a crescente d e m a n d a de água 
para abastecimento público; 

considerando a importância da proteção das cabeceiras do 
Rio J u q u e r i - M i r i m para o abastecimento de água da Regiãot 
Metropoli tana de São Paulo ; 

considerando a exigência de manter a qual idade de vida 
nessas regiões, mediante a disc ip l ina das atividades públicas e 
privadas que possam causar a degradação do meio ambiente , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Declara Área de Proteção A m b i e n t a l — 

A P A , regiões situadas c m diversos Municípios da Bacia H i d r o 
gráficas do Rio Piracicaba e regiões da Bacia do Rio Juqueri-
M i r i m , compreendidas nos perímetros descritos no A n e x o I 
deste decreto, com a f inal idade de constituir Zonas de Prote
ção aos Mananciais , respeitadas, no que couber, as respectivas 
legislações munic ipa is . 

§ 1.° — Zonas de Proteção aos Mananciais , para efeito 
deste decreto, são as áreas de drenagem referentes aos manan
ciais, cursos, reservatórios de água e demais recursos hídricos 
abrangidos pelas áreas especificadas no A n e x o I. 

§ 2 . ° — N a área de superposição da A P A da região de 
Corumbataí, Botucatu e Te jupá, d e f i n i d a no Decreto n . ° 
20.960, de 8 de j u n h o de 1983, incidirão todas as disposições 
previstas neste artigo e no citado decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O Conselho Estadual dò M e i o A m b i e n t e 
— C O N S E M A , coordenará a implementação da Área de Pro
teção A m b i e n t a l d a Bacia do R i o Piracicaba e da Bacia do Rio 
J u q u e r i - M i r i m , estabelecendo as diretrizes e normas que deve
rão ser observadas por todos os órgãos e entidades que inte
gram o Sistema Estadual do M e i o A m b i e n t e — S I S E M A . 

Parárafo único — Caberá à Secretaria de Estado do M e i o 
A m b i e n t e — S M A , a implementação da A P A a que se refere 
o " c a p u t " deste artigo, em colaboração com os órgãos e enti 
dades da Administração estadual centralizada e descentraliza
da ligados à preservação a m b i e n t a l , com órgãos federais, com 
o Executivo dos Municípios envolvidos e com as comunidades 
locais. 

A r t i g o 3 . ° — Nas áreas específicas destinadas ã proteção 
aos mananciais, os órgãos e entidades controladores e fiscaliza
dores do meio ambiente na A P A de que trata este decreto, i n 
c luindo os integrantes das Prefeituras dessa região, não autori
zarão o exercício de quaisquer atividades o u a realização de 
empreendimentos que possam comprometer a qual idade das 
coleções hídricas sob o ponto de vista do consumo h u m a n o , 
nos termos das normas e padrões def inidos em legislação. 

§ 1." — A s restrições e medidas que deverão ser observa
das na aprovação de projetos de empreendimentos e at ivida
des de qualquer natureza serão estabelecidas pelos órgãos do 
S I S E M A , mediante estudos específicos e programas que justi
f iquem as referidas restrições c medidas a serem baixadas por 
ato normativo apropriado. 

§ 2 . ° — A s atividades existentes na A P A deverão 
sujeitar-se, na data d a publicação deste decreto, às medidas 
determinadas pelos órgãos e entidades competentes do SISE
M A , considerando-se as condições específicas dessas at ivida
des, observadas a legislação em vigor c a função social da pro
priedade. 

A r t i g o 4 . 0 — A s áreas referidas no artigo anterior i n c l u i 
rão c m seu conjunto zona o u zonas de proteção das coleções 
hídricas subterrâneas, identificada(s) e Iocalizada(s) pelos ór
gãos competentes do S I S E M A . 

§ 1.° — Os projetos relacionados a empreendimentos e 
atividades, na referida zona , deverão ser acompanhados de es
tudos geológicos no sentido de especificar sua exata localiza
ção. 

§ 2 . ° — A s atividades o u empreendimentos localizados 
ou a serem localizados nessas zonas deverão sujeitar-se às me
didas e normas estabelecidas pelo órgão competente do SISE
M A , objetivando a proteção aos mananciais subterrâneos. 

A r t i g o 5 . ° — A Área de Proteção A m b i e n t a l das Bacias 
Hidrográficas do R i o Piracicaba e do Rio J u q u e r i - M i r i m cons
tituem áreas de interesse especial nas quais o Estado, através 
da C E T E S B — C o m p a n h i a de Tecnologia de Saneamento 
A m b i e n t a l e do Departamento Estadual de Proteção de Re
cursos Naturais , da Secretaria de A g r i c u l t u r a e Abastecimen
to, examinará e dará anuência prévia para a aprovação, pelos 
Municípios, de loteamentos e desmatamentos urbanos. 

Parágrafo único — Para a outorga da anuência prévia 
mencionada no " c a p u t " deste artigo, considerar-se-ão os efei
tos do impacto ambienta l de tais empreendimentos, ' tendo em 
vista as características singulares da A P A de que trata este de
creto, especialmente os efeitos sobre as áreas de preservação 
máxima. 

A r t i g o 6 . " — Observadas as exigências urbanísticas do 
planejamento m u n i c i p a l , as unidades integrantes do SISE
M A , após os estudos pertinentes, proporão as medidas e nor
mas a que deverão submeter-se os projetos de parcelamento 
urbano na área de proteção a m b i e n t a l , a serem estabelecidas 

' por decreto, com vistas ao exercício, pelo Estado, de anuência 
prévia para a aprovação daqueles projetos de parcelamento pe
los Municípios. 

Parágrafo único — A s medidas e normas, a que se refere 
o " c a p u t " deste artigo, deverão ter seu conteúdo determina
do segundo as exigências específicas decorrentes dos critérios 
estabelecidos neste decreto e observadas as condições particu
lares identificadas em estudos a serem realizados pelos diver
sos órgãos e entidades d g S I S E M A , segundo os respectivos 
campos de atribuição. 

A r t i g o 7 ." — Nas áreas da A P A de que trata este decreto, 
os projetos industriais o u agro-industriais, a serem aprovados 
pelos órgãos ou«nt idades competentes do S I S E M A , com a o u 
torga das respectivas licenças, deverão atender às exigências 
preconizadas para as áreas críticas de poluição, nos termos das 
normas e padrões ambientais def inidas pela S E M A e na legis
lação federal em vigor. 

§ 1.° — N a área de proteção ambiental somente será per
mit ida pelos órgãos competentes do S I S E M A a instalação de 
indústrias em zonas previamente del imitadas em le i . 

§ 2 . ° — A s indústrias instaladas qu- a serem instaladas na 
A P A ficam obrigadas a promover as medidas necessárias a pre
venir ou corrigir os inconvenientes e prejuízos da poluição e da 
contaminação industr ial do meio ambiente . 

§ 3 .° — Para efeito do disposto no parágrafo anterior, 
considera-se poluição industr ia l qualquer alteração das pro
priedades físicas, químicas o u biológicas do meio ambiente, 
causadas por qualquer forma de energia ou de substância sóli
da, líquida ou gasosa, ou combinação de elementos despeja
dos pelas indústrias, em níveis capazes de direta o u indireta
mente: 

I — prejudicar a saúde, a segurança e o bem-èstar da po
pulação; 

II — criar condições adversas às atividades sociais e econô
micas; 

III — ocasionar danos relevantes à f lora , à fauna e a ou
tros recursos naturais. 

§ 4 . 0 — Os órgãos de controle ambiental do Estado e dos. 
Municípios, no l imi te das respectivas competências, poderão 
estabelecer condições para o funcionamento das empresas, i n - . 
clusive quanto à prevenção ou correção da poluição industrial 
e da contaminação do meio ambiente , respeitados os critérios, 
normas e padrões fixados pelo G o v e r n o Federal . 

§ 5 . ° — Os órgãos o u entidades do S I S E M A , responsá
veis pela aprovação dos projetos a que se refere o " c a p u t " des
te artigo, tomarão as medidas necessárias de m o d o a inclui t , 
no repertório das exigências técnicas para análise dos projetos, 
as determinações previstas neste decreto. 

§ 6 . ° — Os órgãos e entidades do S I S E M A , nos termos 
de suas respectivas competência e observadas as diretrizes esta
belecidas pela S M A para implementação da A P A de que trata 
este decreto, providenciarão no sentido.de institucionalizar re
lações regulares com as Prefeituras da região, objet ivando i n 
corporar, em seus respectivos Planos Diretores Munic ipa is , as 
diretrizes que deverão orientar a implantação de zonas indus
triais e o assentamento em locais compatíveis com o f i m de 
preservação ambienta l da A P A . 

A r t i g o 8 . ° — Quaisquer indústrias potencialmente po
luidoras, b e m como as construções o u estruturas que armaze
nem substâncias capazes de causar poluição hídrica, a juízo 
dos órgãos c entidades competentes do S I S E M A , devem ficar 
localizadas nas distâncias estabelecidas pela legislação vigente 
em relação às coleçõeídhidricas o u cursos d'ãgua mais próxi
mos. ^ 

§ 1.° — Os órgãos estaduais de controle do meio am
biente deverão determinar , "ha-aprovação de projetos ou na fis
calização do meio ambiente , que todo depósito projetado ou 
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